
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1374988 - ES (2018/0257096-7)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : SOCIEDADE IMOBILIÁRIA HÉRCULES LTDA 
ADVOGADOS : FELIPE ITALA RIZK  - ES012510 
    PEDRO COTA PASSOS E OUTRO(S) - ES022864 
AGRAVADO  : ISNARD MARSHALL JUNIOR 
ADVOGADO : KAMILA MEIRELLES PAULO  - ES016572 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE MULTA MORATÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL DE 
EXECUÇÃO. DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO DÉBITO INCOMPLETO. 
NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR AO CREDOR A EMENDA DA INICIAL. ARTS. 
614, II, E 616 DO CPC/1973. SÚMULA 83 DO STJ. DECISÃO MONOCRÁTICA. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 568 DO STJ. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA 
DO DEVEDOR. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A Súmula 568/STJ autoriza o relator a julgar monocraticamente, para dar ou negar  
provimento ao recurso, quando houver entendimento dominante acerca da matéria. Portanto, a 
decisão está de acordo com a Súmula do STJ, hipótese albergada na alínea a do inciso IV do 
art. 932 do CPC/2015.
2. A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido de que a insuficiência ou incompletude 
do extrato analítico do débito não implica, de imediato, a extinção do processo, uma vez que 
deve ser oportunizada ao credor a emenda da inicial a fim de corrigir o vício (CPC/1973, art. 
616), ainda que já opostos os embargos do devedor, caso em que, regularizado o vício, deve 
ser permitido ao embargante o aditamento dos embargos (AgRg no REsp 848.025/MG, Rel. 
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe de 4/2/2013).
3. A agravante não impugnou a contento a incidência da Súmula 83 do STJ ao presente caso, 
pois não trouxe nenhum precedente desta Corte em sentido contrário
4. A possibilidade de emenda da inicial pelo credor, em razão do princípio da 
instrumentalidade, não causa nenhum prejuízo à garantia do contraditório, ampla defesa ou ao 
devido processo legal, ainda que já opostos os embargos do devedor pois, neste caso, será 
permitido ao devedor, o aditamento dos embargos.
5. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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